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EDITAL Nº 015/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

PROCESSO Nº 095/2023 

 

A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sediada na Av. Alberto Torres n° 334, 

Campos dos Goytacazes/RJ, torna público que na data, horário e local abaixo epigrafados, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, sob o nº 08/2023, tipo e 

com critério de julgamento menor preço global, e sob o regime de execução “empreitada 

por preço global”. Ressalta-se que o procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, 

à Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente, à Lei nº 8.666/1993, às legislações 

correlatas, bem como às demais exigências previstas neste edital e seus anexos.   

 

DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de maio de 2023 

HORÁRIO: 10h (Dez horas – horário de Brasília) 

ENDEREÇO: Sala do Setor de Licitação da CMCG, 1º andar, sediada na Av. Alberto Torres, 

nº 334, Centro, CEP: 28000-100. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para prestação 

dos serviços de modernização tecnológica e estética do elevador do plenário, instalado no 

edifício sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, a prestação de serviços 

inclui mão de obra, materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 

manutenção e à execução dos serviços. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações do objeto estão descritas no Termo de Referência. 

 

3. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O licitante vencedor desta licitação prestara os serviços que lhes forem adjudicados, nas 

dependências da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. 

3.2. Em caso de complexidade no trabalho e para evitar o comprometimento dos serviços 

administrativos, o contratante poderá solicitar que o trabalho seja realizado aos fins de 

semana, nesta hipótese, deverá requerer por escrito, com antecedência de 48 (quarenta e oito) 

horas, à autoridade competente e informar a relação dos empregados que desempenharão a 

tarefa a fim de que seja providenciada a autorização de entrada e permanência. 
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4. DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO  

4.1. O prazo para início da realização dos serviços será de 30 (trinta) dias.  

4.2. O prazo de vigência da contratação que decorrer desta licitação será de 120 (cento e 

vinte) dias a partir da assinatura do contrato. 

 

5. DO PREÇO ESTIMADO PELA CMCG 

5.1. O preço global estimado para o fornecimento do objeto é de R$ 223.291,59 (duzentos e 

vinte e três mil e duzentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos).  

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da CMCG deste exercício: Dotação Orçamentária existente 

nos Programas de Trabalho P. T. 011220095.2724.0000 e pela Natureza de Despesa 33.90.39. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A CMCG realizará o pagamento à contratada, desde que obedecidas às formalidades 

legais e contratuais; 

7.2. A contrapartida da contratante é assegurada pelo empenho (autorização orçamentária para 

o gasto) que após a liquidação gera autorização para pagar (ordem de pagamento), de acordo 

com o valor do contrato;  

7.3. Para receber o pagamento, a contratada tem que apresentar faturas, assim como outros 

documentos pertinentes até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do objeto no 

Setor de Aquisições; 

7.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, CNPJ Nº. 30.407.977/0001-99. 

7.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o devido atesto da nota fiscal 

pelo agente fiscalizador da contratante, desde que não haja fator impeditivo a que a contratada 

tenha dado causa. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO  

8.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 

edital e apresente os documentos nele exigidos; 

8.2. Não poderá participar da presente licitação: 

8.2.1. Empresa sob forma de consórcio ou sob o controle acionário de um mesmo grupo de 

pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 

8.2.1.1 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir requisitos 

de habilitação do edital; 

8.2.1.2 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

8.2.2. Empresa suspensa de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso III, 

do artigo 87, da Lei 8ederal 8.666/93 ou do artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02; 

8.2.3. Empresa impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 

qualquer esfera da Administração Pública; 

8.2.4. Empresa em regime de falência ou concordata; 

8.2.4.1 Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 

recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há 

plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da 

referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira; 

8.3. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em 

razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes 

Ambientais); 

8.4. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, 

inciso III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

8.5. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da 

Lei Federal nº 8.666/93; 
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8.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório 

8.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

8.7. A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos; 

8.8. As licitantes que se enquadrarem como microempresas, microempreendedor individual 

ou empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e favorecido, nos termos da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que comprovado o referido 

enquadramento. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. No dia da sessão, para o credenciamento, deverão ser fornecidos os seguintes 

documentos: 

9.1.1. Tratando-se de representante legal ou administrador de sociedade comercial, o ato 

constitutivo consolidado, estatuto social ou contrato social em vigor (a depender do tipo 

societário), assim como as alterações (consolidadas) e a ata de eleição da diretoria, se houver, 

ou, ainda, outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

compatíveis com o presente edital; 

9.1.2. No caso de empresário individual, o registro comercial vigente; 

9.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento; 

9.1.5. Tratando-se de procurador (representante), o instrumento de procuração público ou 

particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento; (ANEXO III) 

9.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 
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lances, bem como para manifestação pelo interesse de interpor recursos; 

9.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto, original e cópia; 

9.4. Cada empresa poderá nomear apenas 01(um) representante legal, ao passo em que este, 

somente poderá ser credenciado para representar uma empresa credenciada; 

9.5. As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte 

conforme o art. 3º e incisos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a seguinte 

documentação juntamente com o credenciamento: 

9.5.1. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, 

ou outro órgão equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2006, ou ainda, podendo apresentar fora dos envelopes, ao Pregoeiro, no ato do 

credenciamento, declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em 

nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (ANEXO VI) 

9.5.2. Em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI; 

9.6. Deverá ainda apresentar, de forma avulsa, a declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de 

licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de 

fatos impeditivos de sua habilitação, na forma do MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - ANEXO V, nos termos do 

art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/02. 

9.6.1. A não apresentação da referida declaração, impedirá a participação neste 

certame. 

9.7. A CMCG não disponibilizará cópia de nenhum documento, ficando assim o licitante 

responsável pelas mesmas, se for o caso; 

9.8. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, 

no momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta, sob 

pena da empresa ser considerada sem representação, não sendo admitida a abertura dos 

envelopes para retirada ou inclusão de quaisquer documentos; 

9.9. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas 

que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores;  
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9.10. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes (por via postal), sem que se efetive 

o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no 

envelope de proposta, desde que apresentem envelope em separado contendo a documentação 

prevista do item 9.1 a 9.6; 

9.11. As empresas licitantes que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma 

previstas nos itens supramencionados, não terão participação ativa durante o presente certame, 

impedidas, portanto, de assinar e rubricar todo e quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, 

esclarecimentos e informações, interpor recurso, inclusive aqueles relativos à fase de 

Habilitação, atos e decisões formais do Pregoeiro; 

9.12. O representante que estiver credenciado pela licitante, somente poderá se ausentar do 

local de realização da sessão por motivo devidamente justificado e mediante autorização 

expressa do Pregoeiro, sob pena da empresa ser considerada sem representação a partir 

daquele momento. 

9.13. Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A 

exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório. 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E 

HABILITAÇÃO.  

10.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, o Pregoeiro (a), prestará os 

esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que:  

10.1.1. Apresentará os dois envelopes mencionados conforme abaixo;  

10.1.1.1. No envelope contendo a Proposta de Preços: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

ENVELOPE Nº “01” – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME DA EMPRESA / CNPJ: / ENDEREÇO 

10.1.1.2. No envelope contendo a Documentação:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

ENVELOPE Nº “02” – “HABILITAÇÃO” 

NOME DA EMPRESA / CNPJ: / ENDEREÇO 
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10.1.1.3. os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma: 
 

À 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

A/C Pregoeiro 

Av. Alberto Torres, nº. 334, Centro 

Campos dos Goytacazes/RJ - CEP 28035-582 

10.2. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 

documentação e a proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, 

tampouco será permitida a sua troca.  

10.3. Todos os documentos do credenciamento e habilitação apresentados pelas licitantes 

serão ser rubricados pelo Pregoeiro e deverão estar rubricados por seu representante legal ou 

preposto e numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de 

conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  

10.4. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das 

propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 

divulgação dos preços ofertados pelas licitantes classificadas.  

10.5. No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 

as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, 

ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

11. DA PROPOSTA COMERCIAL 

11.1 - O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

11.1.1. O formulário padronizado de proposta, constante no Anexo I, acompanhado da 

Planilha de orçamento Anexo I/I, ou proposta elaborada em papel timbrado da licitante 

(acompanhado da Planilha de orçamento Anexo I/I) que deverá ser preenchido pela licitante 

onde constará: 

11.1.1.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de fax; 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa; 

11.1.1.2. Indicação obrigatória do preço, expresso em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo ser 

computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes 
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sobre o objeto a ser fornecido, bem como a marca e modelo do produto oferecido (conforme o 

caso); 

11.2. Na hipótese de não constar na referida proposta a indicação de marca e/ou modelo do 

objeto cotado pela licitante (conforme o caso), o Pregoeiro solicitará que o representante da 

empresa declare qual é a marca e/ou modelo, para fins de registro na ata da sessão, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos a contar da convocação pelo Pregoeiro, no caso de recusa por 

parte do mesmo, ocorrerá a imediata desclassificação de sua proposta;  

11.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas neste Edital, além daquelas propostas onde não sejam legíveis os 

valores em algarismo e por extenso, devendo ser utilizado, preferencialmente, o formulário 

padronizado de proposta, constante no Anexo I; 

11.4. Sendo utilizado o papel timbrado da empresa licitante, esta deverá por meio de seu 

representante legal prestar declaração de que o objeto ofertado atende, integralmente, as 

especificações constantes no Edital, se a declaração não constar da proposta, o Pregoeiro 

solicitará que o representante legal declare de próprio punho na proposta comercial, no 

momento da abertura dos envelopes, sendo recusado por parte do mesmo, ocorrerá a imediata 

desclassificação de sua proposta; 

11.5. Indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro;  

11.5.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo. 

11.6. Todos os preços devem estar expressos em real (R$) e com 2 (dois) dígitos na casa 

decimal; 

11.7. O Formulário de Proposta será acondicionado em envelope lacrado no qual se 

identifique, externamente, o nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de 

envelope; 

11.8. O CNPJ da proponente, habilitada na licitação, deverá ser o mesmo para efeito de 

emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 

 

12. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1.  No horário, data e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;  

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

9 
 

12.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame;  

12.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 

atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital;  

12.4. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total ofertado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta;  

12.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

12.5.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

12.5.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), no 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes; 

12.6. Para efeito de seleção será considerado o tipo de licitação menor preço global, critério 

de julgamento pelo menor preço global;  

12.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor; 

12.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, em igualdade de condições, o 

desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para definir a ordem dos 

lances ou a proposta vencedora; 

12.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço;  

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta;  

12.11. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação; 

12.12. Na sucessão de lances, a diferença mínima do valor ofertado será fixada pelo 

Pregoeiro, podendo variar no decorrer da sessão; 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

10 
 

12.13. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital; 

12.14. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas; 

12.15. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor; 

12.16. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, micro empreendedor individual - MEI ou empresa de pequeno porte – 

EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

12.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.17.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 

direito de desempate;  

12.17.2 Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

12.18. Não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

12.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.20. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço;  

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço e examinará a aceitabilidade do menor preço; 

12.22. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 

ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a aceitação de 

propostas, cujos Preços sejam superiores aos estimados, ao final da fase de lance; 
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12.23. A licitante vencedora deverá encaminhar a Proposta de Preços com os respectivos 

valores readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado da declaração do vencedor. 

12.24. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor; 

12.25. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas no Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a 

verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

12.26. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

12.27. Depois de avaliada a aceitabilidade da proposta e a qualificação da licitante titular da 

proposta classificada, constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as 

licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará 

o resultado da licitação, no qual a licitante será declarada vencedora do certame; 

12.28. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro 

fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que 

discriminará e documentará as condições específicas para a contratação; 

12.28.1. Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a 

aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que uma licitante 

cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando 

constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de recursos; 

12.29. A abertura do prazo recursal e demais trâmites licitatórios legais se dará após declarada 

a vencedora do certame; 

12.30. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

12.31. o pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até 

a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os 

envelopes serão destruídos. 

 

13. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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13.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 

deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, com o título 

“DOCUMENTAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital.  

13.2. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para 

a abertura da sessão.  

13.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

13.4. Habilitação jurídica 

13.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

13.4.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

13.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

13.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual; 

13.5.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 

Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), 

a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991; 

13.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei. 

13.5.5.1. As empresas com sede no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar a Certidão 

Negativa relativas aos impostos estaduais, acompanhadas da Certidão da Procuradoria Geral 

do Estado; 
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13.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

13.5.7. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

13.5.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos art. 29, V da Lei 8.666/93; 

13.5.9. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (ANEXO IV); 

 

13.6. Qualificação Econômico-financeira 

13.6.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 

lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no preâmbulo deste Edital 

para a entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 

13.6.1.1. Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

13.6.1.2.1. Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na junta Comercial e 

publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5° da Lei n° 

6.404/76); 

13.6.1.2.2. Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 

Junta Comercial ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 

empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o 

registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 

13.6.1.2.3. Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço 

de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 

sócio gerente; 

13.6.1.2.4. Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração 

digital (SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

13.6.1.3. O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, ou 

outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, 

carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de 

Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular 

ou representante legal da empresa licitante. 
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13.6.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 

concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 

dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os 

documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando dela constar o prazo de 

validade; 

13.6.1.2. Certidões passadas pelo Cartório Único de Registro de Distribuição para a licitante 

sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, se a licitante for de outra Comarca ou Estado 

deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo Foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 

falências ou concordata;  

 

13.7. Qualificação Técnica 

13.7.1. A empresa LICITANTE deverá apresentar os seguintes documentos relativos à 

qualificação técnica: 

a) Certidão válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente 

licitação, contendo obrigatoriamente o registro do Responsável Técnico na área afim; 

b) Um (01) ou mais atestado(s) de capacidade técnica expedido(s), em nome da licitante, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia – CREA, da Região onde os serviços foram executados, 

comprovando que a empresa executa ou executou, no mínimo, 01 (uma) modernização 

integral sobre atualização tecnológica e adequação normativa de elevador; 

c) Comprovação de possuir em seu quadro, engenheiro em área habilitada pelo 

CONFEA/CREA, para a execução de serviços de manutenção em elevadores, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), 

satisfatoriamente, serviços modernização integral sobre atualização tecnológica e adequação 

normativa de elevador. 

 

13.8. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VISITA TÉCNICA. 

13.8.1. As licitantes deverão incluir em seu invólucro de habilitação o atestado de Visita 

Técnica, fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o 
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interessado realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações, do 

ambiente, da estrutura física e das demais condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

13.8.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela 

licitante. 

13.8.3. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das 

propostas. 

13.8.4. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento 

do representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se 

pontualmente na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de 

se ver impedida de participar da Visita Técnica. 

13.8.5. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do 

licitante.  

13.8.6. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão 

executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento 

impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

13.8.7. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a 

utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração 

da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios 

de acesso ao local. 

13.8.8. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma 

DECLARAÇÃO FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA LICITANTE, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total 

responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a 

onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ) 

 

13.9. Observações: 

13.9.1. Os objetos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 

inabilitação; 
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13.9.2. Quando o crédito tributário encontrar-se com sua exigibilidade suspensa, no lugar das 

Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

segundo disposto no art. 206 do Código Tributário Nacional; 

13.9.3. Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 

documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 

Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 

licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 

situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida 

Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado; 

13.9.4. Os documentos relacionados nos subitens deverão ter validade na data estabelecida no 

preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os documentos e a Proposta 

Comercial das licitantes; 

13.9.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

13.9.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 

13.9.7. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

14. DOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

14.1. Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da CMCG, (CRC), 

poderão substituir os documentos listados em 13.4.1, 13.4.2, 13.4.3, 13.4.4, 13.5.1, 13.5.2 e 

13.5.3 pelo Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado; 

14.2. Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na data 

da realização desta licitação; 

14.3. As licitantes que entregarem o Registro Comercial Individual, Contrato ou o Estatuto 

Social, devidamente autenticados no momento do credenciamento, estão dispensadas da 

exigência do item 13.4 na fase de habilitação. 
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15. DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1. Os documentos exigidos para esta Licitação poderão ser apresentados em original e 

cópia. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser emitidos em papel 

timbrado da licitante, registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu 

representante legal ou preposto formalmente estabelecido; 

15.2. Os funcionários do Setor de Licitação poderão conferir as cópias mediante os 

documentos originais, cabendo ainda ao Pregoeiro e/ou Comissão as atribuições de receber, 

examinar e julgar os documentos;  

15.3. Os documentos e certidões emitidas pela internet terão sua autenticidade verificada no 

momento do certame, no caso da licitante entregar os documentos originais, tanto no 

credenciamento quanto no envelope de documentação, deve estar ciente de que aqueles não 

serão devolvidos; 

15.4. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser emitidos em papel timbrado 

da licitante, registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante 

legal ou preposto formalmente estabelecido.  

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

16.1.1. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 

importará decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, 

pelo pregoeiro. 

16.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.4 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no 

Protocolo Geral de Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, localizado no 1º andar 

do seu Edifício-Sede, situado na Avenida Alberto Torres, nº 334, Centro, Campos dos 

Goytacazes/RJ, diariamente, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados.  
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16.5 - Os recursos serão dirigidos ao Superintendente de Administração da Câmara 

Municipal. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o Pregoeiro o recurso ao Superintendente de Administração da Câmara Municipal que a 

ratificará ou não, de forma fundamentada. 

16.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, Superintendente 

de Administração da Câmara Municipal ou a Autoridade Superior – Presidente da Câmara 

Municipal adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da 

licitação à fase de lances. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Conforme item 16.2., na falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto 

ao resultado do certame, a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, será feita pelo 

pregoeiro. 

17.2. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Superior da Câmara 

Municipal. Uma vez homologado o resultado da licitação, será o licitante vencedor 

convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 

assinatura do contrato.  

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, em até 5 

(cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, e facultando ao Câmara Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato;  

18.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 13.8.6. sujeitará 

o licitante à aplicação das sanções previstas neste item;  

18.3. O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o termo de contrato no prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, 

ficando sujeita às sanções legais cabíveis; 
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18.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a contratante poderá aplicar à 

contratada multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, 

em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

18.5. Em caso de atraso no fornecimento do objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia útil excedente; 

18.6. Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 

5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a CMCG convocará o vencedor do 

certame mediante publicação do Diário Oficial do Município, para cumprimento das 

exigências pertinentes a assinatura do contrato, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis; 

19.2. Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a entregar os objetos a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital; 

19.3. Para assinar o contrato, o representante legal da empresa deverá apresentar procuração, 

e/ou contrato social e documento com foto;  

19.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato; 

19.5. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 

ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante 

(sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), desde que 

respeitada à ordem de classificação, neste caso, depois de comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita à negociação, o convocado deverá assinar o contrato; 

19.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado no 

subitem 19.1., caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

sanções legais cabíveis; 
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20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES 

20.1. As solicitações de esclarecimentos, impugnações e interposições de recursos ou 

qualquer providência a respeito das condições do edital poderão ser protocolizadas no 

Protocolo Geral da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, das 9h às 17h, de segunda 

a sexta-feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes ou Nacionais;  

20.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO 

21.1. Durante a sua vigência, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

21.2. Caso haja prorrogação do prazo contratual, os valores contratados poderão ser 

reajustados de acordo com a variação acumulada do IPCA, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do reajuste, ou em sua falta, por qualquer motivo pelo IPC (Índice de Preço ao 

Consumidor), ou outro indexador oficialmente divulgado, seja de órgão privado ou público, e 

aplicável à serviços, que reflita adequadamente eventual desvalorização da moeda então em 

curso legal do País, a ser acordado entre as partes. 

22.3.O marco para a contagem de tempo ao direto ao reajuste, será ao da data da assinatura do 

contrato. 

 

22. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

22.1. A contratada terá direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 

à sua revisão a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 

no presente instrumento;  

22.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular à contratante requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 

ela: 
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22.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transportes de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;  

22.2.2. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado;  

22.3. A contratante, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 

do contrato;  

22.4. Independentemente de solicitação, a contratante poderá convocar a contratada para 

acertar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  

 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Os documentos que compõem este edital são os seguintes: 

23.1.1. Anexo I - Proposta Comercial; 

23.1.2. Anexo II – Minuta de contrato; 

23.1.3. Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

23.1.4. Anexo IV - Declaração de que Cumpre as Leis Trabalhistas; 

23.1.5. Anexo V - Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 

23.1.6. Anexo VI – Declaração ME ou EPP; 

23.1.7. Anexo VII – Termo de Referência. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 

de seus termos. 

24.2. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

24.3. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que arguidas por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da data fixada para abertura dos envelopes. 
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24.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

24.5. Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e/ou pelo ordenador de despesa serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

2146. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente. 

24.7. A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes poderá revogar ou anular esta 

licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

24.8. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca 

de Campos dos Goytacazes, excluído qualquer outro. 

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2023. 

 

______________________________ 

Welington Alves Torraca 

     Diretor de Aquisições 

Portaria nº 0004/2023 

      

ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. OBJETO 

Proposta comercial que tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação 

dos serviços de modernização tecnológica e estética do elevador do plenário, instalado no 

edifício sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, a prestação de serviços 

inclui mão de obra, materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 

manutenção e à execução dos serviços. 

2. PREÇO 

2.1. Para o objeto do Pregão de nº 08/2023, o nosso preço global é de R$.___________ 

(___________________________). 

2.2. O preço acima considera todas as exigências contidas no Pregão nº 08/2023, e ainda, 

todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais 

despesas diretas e indiretas incidentes sobre o fornecimento. 

 

3. DO PRAZO DE INÍCIO 

O prazo para realização dos serviços será de até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviços emitida pelo Presidente da Câmara de Campos dos Goytacazes – RJ. 
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4. VALIDADE DESTA PROPOSTA 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

estabelecida no preâmbulo do Pregão nº 08/2023, para a abertura dos envelopes contendo a 

Documentação e Proposta Comercial das licitantes. 

 

5. ANEXO DESTA PROPOSTA 

Compõe esta proposta comercial a planilha estimativa de orçamento. 

 

Campos dos Goytacazes, __ de __________ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto 

da Licitante e carimbo da licitante 
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ANEXO I/I - PLANILHA DE ORÇAMENTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. VALOR 

R$ 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de modernização 
tecnológica e estética do elevador do Plenário, 
instalado no edifício sede da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes-RJ. 
Garantia de 24 meses. 

(Discriminação do serviço Item 4.4.1 do Termo de Referência) 

1 

 

VALOR R$  

 

 

Campos dos Goytacazes, _______ de _______________de 2023. 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto da Licitante 

e carimbo da licitante 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO 08/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES E A EMPRESA ___________________  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. 

Alberto Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ/MF do Ministério da 

Fazenda sob o nº. 30.407.977/0001-99, doravante denominada, simplesmente, 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal, 

Sr. Marcos da Silva Bacellar, e a empresa _________________________doravante 

denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. _________ neste ato representada pelo Sr. ______________, portador do 

documento de identidade nº. __________, órgão expedidor ___, em decorrência do resultado 

do Processo nº 095/2023, na modalidade Pregão, na forma presencial, ajustam entre si o 

presente CONTRATO, que reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela 

Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº. 136/97com alterações 

introduzidas pelo Decreto Municipal 150/98 de 10 de julho de 1998, no que não conflitarem 

com a legislação federal e observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais. Este CONTRATO teve a sua celebração autorizada à fls. 18 do processo 

supramencionado, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços de modernização tecnológica e estética do elevador do plenário, instalado no edifício 

sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, a prestação de serviços inclui mão 

de obra, materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à manutenção e à 

execução dos serviços. 
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Parágrafo único. O fornecimento deverá estar em conformidade com a proposta comercial da 

CONTRATADA, datada de __ de ____ de 2023, que juntamente com o edital e seus anexos, 

passam para todos os efeitos, a fazer parte integrante e inseparável deste CONTRATO, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por servidores da contratante, 

formalmente designados, que determinará, expressamente, o que for necessário à 

regularização de faltas ou defeitos. 

Parágrafo Primeiro. A autoridade para resolver qualquer inconveniente fica reservada ao(s) 

fiscal(is) do Processo nº 095/2023 e em tudo o mais que se relacione com o objeto deste 

contrato, desde que não acarrete ônus para o contratante ou modificação do instrumento. 

Parágrafo Segundo. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contratante 

deverão ser solicitadas pela contratada à autoridade administrativa superior ao fiscal por meio 

de requerimento dirigido a Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

protocolizado no Protocolo Geral da CMCG. 

Parágrafo Terceiro. A contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados e esclarecimentos que forem solicitados e 

sejam necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Quarto. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada referente ao objeto do contrato. As 

implicações face ao contratante ou terceiros e a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual, não implica em corresponsabilidade do contratante ou de seus prepostos, 

devendo a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato ao contratante dos prejuízos apurados e imputados à falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

A contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao contratante, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, na execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do 

contratante. 

Parágrafo Primeiro. A contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, 

estaduais e municipais, ou obrigações concernentes a legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 
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securitárias ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo Poder Público. 

Parágrafo Segundo. A contratada obrigar-se-á a manter, durante toda a execução do 

CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

Parágrafo Terceiro. Caberá, ainda, à contratada: 

I) Arcar com todas as despesas referentes aos serviços prestados do objeto deste contrato; 

II) Realizar os serviços nos locais e prazos indicados pela contratante; 

III) Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, empregados, 

prepostos ou subordinados; 

IV) Responder exclusiva e integralmente, perante o contratante pelo fornecimento do objeto 

contratado; 

V) Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo 

com as especificações; 

VI) Atender aos pedidos fundamentados do contratante para substituir ou afastar quaisquer 

empregados; 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o INSS e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A CMCG realizará o pagamento à contratada, desde que obedecidas às formalidades legais e 

contratuais; 

Parágrafo primeiro. A contrapartida da contratante é assegurada pelo empenho (autorização 

orçamentária para o gasto) que após a liquidação gera autorização para pagar (ordem de 

pagamento), de acordo com o valor do contrato;  

Parágrafo segundo. Para receber o pagamento, a contratada tem que apresentar faturas, 

assim como outros documentos pertinentes à realização do serviço até o 5º (quinto) dia útil do 

mês em que houver a entrega o objeto do edital no Setor de Aquisições; 

Parágrafo terceiro. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, CNPJ Nº. 30.407.977/0001-99. 

Parágrafo quarto. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o devido atesto da 

nota fiscal pelo agente fiscalizador da contratante, desde que não haja fator impeditivo a que a 

contratada tenha dado causa. 
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Parágrafo quinto - O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no 

parágrafo quarto e, desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido 

de 0,1% (um décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação 

financeira será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de antecipação, 

calculada sobre a parcela devida. 

Parágrafo sexto - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o 

parágrafo quinto, será efetivado mediante autorização expressa do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, em processo próprio, que se 

iniciará com o requerimento da CONTRATADA, dirigido a diretoria de Controle e 

Orçamento. 

Parágrafo sétimo - Caso o CONTRATANTE efetue o pagamento devido à licitante 

adjudicatária, em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 

0,033 % (trinta e três milésimos por cento), por dia de antecipação. 

Parágrafo oitavo - Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá 

os documentos equivocados à CONTRATADA, para fins de substituição. 

Parágrafo nono - O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo 

que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o parágrafo quarto, sem a multa e a 

compensação financeira estipuladas no parágrafo quinto. 

Parágrafo décimo - Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a 

duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Durante a sua vigência, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação do prazo contratual, os valores contratados 

poderão ser reajustados de acordo com a variação acumulada do IPCA, nos doze meses 

imediatamente anteriores ao do reajuste, ou em sua falta, por qualquer motivo pelo IPC 

(Índice de Preço ao Consumidor), ou outro indexador oficialmente divulgado, seja de órgão 

privado ou público, e aplicável à serviços, que reflita adequadamente eventual desvalorização 

da moeda então em curso legal do País, a ser acordado entre as partes. 

Parágrafo segundo. A contratada terá direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

procedendo-se à sua revisão a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou 
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previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 

obrigações pactuadas no presente instrumento; 

Parágrafo terceiro. A contratada, quando for o caso, deverá formular à contratante 

requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

obrigações contraídas por ela: 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;  

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado;  

Parágrafo quarto. A contratante, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 

procederá à revisão do contrato;  

Parágrafo quinto. Independentemente de solicitação, a contratante poderá convocar a 

contratada para acertar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade 

e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

A presente despesa, no valor global de R$ ___________ 

(_____________________________), correrá por conta da dotação orçamentária existente no 

Programas e trabalho P. T. 0112200952.724.0000 e pela Natureza de Despesa N.D. 33.90.39, 

com cobertura através da Nota Empenho nº ____ de____________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O objeto desta licitação será executado de forma integral, conforme a próxima cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

O prazo total para a execução do serviço contrato é de 120 (cento e vinte) dias; 

Parágrafo primeiro. A contagem do prazo contratual terá início no dia seguinte à publicação 

do contrato ou extrato de contrato no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo segundo. O prazo poderá ser prorrogado (quando possível), mantidas as demais 

condições desta contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-

financeiro, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA 

Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, as penalidades 

são as previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais disposições legais e complementares vigentes, bem como no Decreto Municipal nº 

016/2005 de 02 de fevereiro de 2005, e, em especial as seguintes sanções: 

a) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o 

valor do saldo não atendido, respeitados os limites da Lei Civil;  

b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do CONTRATO nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal, respeitados os limites da Lei Civil. 

Parágrafo primeiro. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o contratante rescinda, 

unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 

Parágrafo segundo. A execução dos serviços fora das especificações originais, também 

ocasionará a incidência da multa prevista na alínea “b” do “caput” da cláusula oitava, pois, 

nesta situação, a desconformidade de especificação equivalerá a não execução do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Este CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, independentemente de ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos casos e formas 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo primeiro - No caso deste contrato vir a ser rescindido por dolo ou culpa da 

contratada, e tal fato provocar danos ao contratante, será promovida a responsabilidade da 

contratada, visando ao ressarcimento dos danos. 

Parágrafo segundo. São casos de rescisão deste contrato: 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das cláusulas deste contrato; 

II - O atraso injustificado da execução contratual, ou a sua paralisação sem justa causa e 

prévia comunicação a contratante. 

III - A cessão da posição contratual; 

IV - O desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual; 

V - Razão de relevante interesse público determinado pela contratante; 
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VI - A supressão, por parte da contratante de itens do serviço que acarretem modificação de 

valor inicial deste contrato, superior a vinte e cinco por cento do seu valor original; 

VII - A ocorrência de caso fortuito, impeditivo da execução do contrato;  

VIII - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade, falecimento da contratada, alteração social ou modificação da 

finalidade ou estrutura da empresa, que prejudiquem a execução do contrato; 

X - a suspensão da execução contratual, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 

cento e vinte dias, salvo motivo de força maior; 

XI - Atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela contratante, salvo motivo de 

força maior;  

XII - A não liberação pelo contratante, de áreas ou locais ou objetos essenciais ao 

cumprimento das obrigações da contratada. 

Parágrafo terceiro. Fica facultado à contratante, em não optando pela rescisão, aplicar as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, assegurado à prévia defesa. 

Parágrafo quarto. De qualquer penalidade que venha a ser imposta à contratada caberá 

recurso, na forma da legislação aplicável e, pedido de reconsideração, ao contratante, no caso 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - Provisoriamente, pelo fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 

simples recibo, assinado pelas partes, quando da entrega do objeto contratado; 

II - Definitivamente, após verificação da qualidade do serviço do objeto licitado e 

consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O não exercício de direito previsto neste contrato, por qualquer das partes, não representará 

renúncia ao seu exercício, com relação ao mesmo fato ou a fatos futuros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Obriga-se a contratante a mandar publicar no Diário Oficial do Município de Campos dos 

Goytacazes o extrato do presente contrato, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias a 

contar da sua assinatura, para dar-lhe a devida eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com base nas disposições das leis que o 

regem e na Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente CONTRATO em 02 (duas)vias 

de igual teor e de mesma forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Campos dos Goytacazes,_____ de_____________ de 2023. 

 

 

Contratante:____________________________________________________________ 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 

 

Contratada:____________________________________________________________ 

EMPRESA 

 

 

Testemunhas:___________________________________________________________  

           

 

                      ___________________________________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

A/C: Pregoeiro. 

Av. Alberto Torres, nº 334, Campos dos Goytacazes/RJ 

 

Ref: Pregão Nº 08/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente documento, outorgo ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), 

portador da carteira de identidade  nº. .........................., expedida pelo (a)  

........................................., inscrito no CPF sob o nº. ..................................................., poderes 

para representar esta Empresa ...........................................(razão social e endereço da licitante) 

CNPJ nº ..................................., na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos os 

atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho desta outorgada, inclusive, 

prestar esclarecimentos, receber notificações, assinar contratos e manifestar-se quanto a sua 

desistência de interpor recursos e de participar do certame. 

     Atenciosamente, 

 

(Assinatura) 

_______________________________ 

(Nome e cargo do outorgante) 

 

Observações:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada por representante legal que tenha poderes para constituir mandatário. 

A Carta de Credenciamento é o documento que comprova a representatividade legal do 

outorgado e deverá ser entregue pelo credenciado, ao Pregoeiro, juntamente com os envelopes 

de Proposta Comercial e habilitação da licitante. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS LEIS TRABALHISTAS 

 

DECLARAÇÃO (Modelo) 

 

Ref.: Pregão 08/2023 

 

_________________________________________________ (nome da empresa), 

inscrita no CNPJ/MF sob o número......................................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)............................................................, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº............................................... e do CPF nº ......................................................, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Em ............de.....................................de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Modelo) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

.............................................................................................................., (nome da empresa) 

CNPJ ou CIC nº .................................................................., declara, sob as penas da Lei e em 

cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº 08/2023. 

 

Campos dos Goytacazes,...............de...............................de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ME OU EPP 

(Somente para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 

 

Ref.: Pregão nº 08/2023 

 

 

______________________________________________(razão social do licitante), 

com endereço na ......................................................................................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o número ............................................................ vem, pelo seu representante 

legal infra-assinado, sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas no art. 81 e 

seguintes da Lei nº. 8.666/93, para fazer uso dos benefícios concedidos pelo Estatuto das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, declarar que se enquadra nas condições do 

inciso I e II do Art. 3º da LC. nº. 123/2006 e não incide em qualquer das vedações 

estabelecidas no art. 3º, § 4º, da referida da Lei Complementar. 

 

 

Em _______ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do artigo 6º, inciso IX e artigo 

7º, inciso I e da Lei Federal 8.666/93 visa à abertura de processo licitatório para contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços de modernização tecnológica e estética do 

elevador do plenário, instalado no edifício sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ. 

1.2. O presente Termo de Referência apresenta as especificações e condições que visam esclarecer e 

orientar a contratação, execução e forma de como devem ser prestados os serviços de reforma e 

modernização de 1 (um) elevador instalado no edifício sede da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, localizado na Av. Alberto Torres, 334, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ, incluindo o 

fornecimento de todas as soluções tecnológicas listadas neste Termo de Referência, bem como os 

serviços de instalação e os de obra civil necessários para a adequação dos equipamentos a serem 

modernizados. 

1.3. A prestação de serviços inclui mão de obra, materiais e a utilização de equipamentos necessários 

e adequados à manutenção e à execução dos serviços. 

2. DA PESQUISA DE PREÇO  

2.1. O Setor de Aquisições da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes realizou ampla pesquisa 

de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e 

anexa-se ao processo os valores apurados compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do 

valor de referência, que norteará as decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade 

das propostas de preços. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. O elevador a que se refere o presente Termo de Referência, é existente no edifício sede da 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, é um equipamento instalado antes do ano 2000, 

portanto, utilizado de forma contínua, várias vezes por dia, há mais de 23 anos, estando o mesmo 

obsoleto, danificado por causa de cupins em sua estrutura de madeira, piso danificado, máquina de 

acionamento sem força suficiente para conduzir mais de 200 kg, ou 2 pessoas de peso médio, 

equipamento com tecnologia ultrapassada que, além de não promover total conforto e segurança 

aos usuários, apresentam acentuado gasto com manutenção e consumo de energia elétrica; 

3.2. Visualmente, os equipamentos apresentam acessórios de modelos antigos, arranhões nas partes 

expostas ao contato das pessoas e danos em parte dos componentes como luminárias, pisos, painéis 

internos das cabines. Os componentes e acessórios necessários para o funcionamento do elevador, 

como inversores, contatoras, reguladores, cabo de aço, polias, tensores, tirantes, botoeiras, cabine, 

ventilador, corrediças, contrapeso, etc., apresentam necessidades de reparos e/ou substituição. 

3.3. A modernização dos equipamentos ao invés da compra de novas unidades é justificada tanto 

pela diferença de valor quanto pela questão física, pois as dimensões das caixas para elevadores 

modernos não coincidem com as utilizadas há 23 anos, o que demandaria outras despesas com obras 

civis. 
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3.4. A modernização proposta, atendendo aos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição 

de bens e serviços, irão proporcionar redução de custos com o consumo de energia elétrica e 

manutenção corretiva, melhoria do tráfego de pessoas, melhorar a performance, a estética, a 

segurança e confiabilidade do referido sistema, além da preservação do patrimônio público, com o 

mínimo de custos materiais, mão de obra e transtornos. 

3.5. Modernização do elevador trará, precisão das informações e redução do tempo de espera e 

racionalização no consumo de energias. Tais mudanças se reverterão em melhor atendimento e 

segurança aos usuários dos elevadores. 

3.6. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor 

relação custo-benefício, mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme 

normas citadas neste Termo de Referência. 

4. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. A especificação técnica dos serviços a serem adquiridos não estabelecem características de 

marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame. Sendo as 

mencionadas utilizadas como referência de qualidade devido à especificidade do objetivo 

demandado. 

4.2. A aquisição dos serviços seguirá as especificações técnicas abaixo relacionadas, bem como as 

demais demandas que virem a surgir no decorrer do possível contrato, conforme necessidade da 

Câmara de Vereadores: 

 

Item Descrição Quant. 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
modernização tecnológica e estética do elevador do Plenário, instalado 
no edifício sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ. 
Garantia de 24 meses. 

1 

 

4.3. Dos serviços a serem executados - Especificações Técnicas: 

4.3.1. Elevador de atendimento aos vereadores / Capacidade 4 passageiros / 3 paradas (0, 1, 2) / 

Velocidade 45 m/min / Máquina de tração OTIS / Cabos de aço Cabo de aço: 3 X 12,7 mm / Portas 

abertura lateral / Tensão trifásica 220 V / Potência do motor de 20 kW. 

4.3.2. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, 

insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, 

fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação; 

4.3.3. Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços 

deverão ter registro no Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, quando 

se tratar de produto que exige o registro. 

4.4. Disposições específicas: 
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4.4.1. A empresa contratada será responsável pela execução de todos os serviços, incluindo-se as 

obras civis relacionadas intrinsecamente com o objeto, com o fornecimento de materiais, peças, 

componentes e insumos necessários aos serviços dispostos no presente termo de referência, como a 

seguir elencados: 

 

Item Discriminação dos serviços a serem realizados no elevador 

1 
Substituir máquina de tração na casa de máquinas para transporte seguro de 6 passageiros 

ou 600 kg; 

2 
Substituir inversor de frequência compatível com a potência de motorização da nova 

máquina de tração; 

3 
Realizar modificação elétrica no quadro de comando elétrico das instalações elétricas da 

Câmara; 

4 Substituir resistor de frenagem conforme a nova motorização; 

5 
Substituir regulador de velocidade conforme as normas da ABNT, com certificado de 

aferição; 

6 
Substituir o cabo de aço do regulador de velocidade, respeitando a bitola da polia do desvio 

do regulador; 

7 Substituir tensor completo no fundo do poço do elevador, conforme normas da ABNT; 

8 
Substituir os cabos de aço de tração por outros de maior resistência, conforme a bitola e 

especificação da polia de tração da máquina, considerando a quantidade de gornes da polia; 

9 Substituir os tirantes de fixação dos novos cabos de aço de tração; 

10 
Substituir a botoeira de chamada de cabine por uma com visor digital de maior dimensão, 

de acordo com as normas da ABNT; 

11 
Substituir a cabine completa por outra com chapas de aço inox escovado reforçadas, 

respeitando o dimensionamento atual e normas da ABNT; 

12 Substituir os 6 (seis) limitadores de segurança superiores e inferiores completo; 

13 
Substituir o sub-teto, lâmpadas, botoeiras de chamada na cabine, conforme normas da 

ABNT; 

14 
Substituir piso completo da cabine por outro em chapa de aço, com revestimento de 

granito; 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

40 
 

15 Substituir corrediças de contra-peso, superiores e inferiores; 

16 Acrescentar pesos no contra-peso para compensar a modificação da cabine; 

17 

Substituir os conjuntos de abertura de portas de cabine mecânicos por conjuntos 

automáticos, sendo 2 (dois) conjuntos com sistema VVVF (variação de voltagem, variação 

de corrente). 

18 Instalar dispositivo para bombeiro nas proximidades do andar principal; 

19 Instalar luminárias de emergência nas cabines; 

20 

Instalar luminárias adequadas permanentes e tomadas elétricas nas casas de máquinas que 

permita a execução dos serviços noturnos ou com baixa claridade, inclusive com instalação 

de iluminação de emergência; 

21 
Instalar luminárias adequadas nas caixas de corridas de modo a proporcionar condições 

mínimas para os procedimentos de manutenção e inspeção dos elevadores; 

22 

Instalar fontes de alimentação independentes nos sistemas de alarme de emergência e nos 

intercomunicadores, proporcionando o funcionamento dos mesmos em situação de falta de 

energia elétrica; 

23 

Instalar novo sistema de ventilação na cabine, com baixo nível de ruídos e fonte de 

alimentação independente que proporcione o funcionamento mesmo em situação de falta 

de energia elétrica; 

24 Substituir os guarda-copos no topo da cabine, conforme requisitos da Norma NM 207; 

25 

Instalar novas caixas de inspeção no exterior da cabine em razão da compatibilidade 

técnica com os novos comandos a serem substituídos, como as botoeiras de inspeção no 

topo da cabine; 

26 
Instalar intercomunicador nas casas de máquinas que possibilite a comunicação do técnico 

com a cabine e a portaria do prédio; 

27 Substituir os operadores automáticos das portas; 

28 Substituir as abas de proteção das soleiras; 

29 Inspecionar os freios de segurança, e substituir se for necessário; 

30 
Instalar dispositivos limitadores de carga no elevador, conforme a Norma NBR 

15597/2010; 

31 Adequar a polia da máquina de tração à nova máquina; 
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32 Instalar escadas de acesso aos poços, conforme previsto na Norma NBR NM 207; 

33 Proceder a limpeza geral e lubrificação das guias de cabines e guias de contrapeso; 

34 
Substituir as molas/parachoques da cabine e do contrapeso por amortecedores 

hidráulicos; 

35 Instalar novos sistemas tensores dos cabos dos reguladores de velocidade; 

36 Proceder a limpeza, polimento e pintura nas estruturas das cabines; 

37 Substituir os cabos de comandos e fiações elétricas que alimentam os equipamentos; 

38 Proceder a limpeza e pintura  das estruturas  e contrapesos; 

39 
Substituir os quadros de alimentação elétrica dos elevadores, conforme a Norma NBR 

5410; 

40 
Pintar as paredes, pisos e teto das casas de máquinas, conforme previsto na Norma NBR 

NM 207; 

41 Instalar novos dispositivos de abertura de portas e botoeiras; 

42 
Substituir os indicadores de posição digital - IPD, com nova instalação acima das portas ou 

na própria botoeira de pavimento; 

43 Instalar dispositivo para bombeiro nas proximidades do andar principal; 

 

4.4.2. A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e 

segurança necessários à modernização do elevador, pois ao se constatar a necessidade de utilização 

de outros serviços e componentes, a serem observados durante a visita técnica referida no item 4.5, 

a empresa participante do certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar na sua 

proposta demais despesas. 

4.5. DAS NORMAS APLICÁVEIS: 

a) ABNT NBR NM 207/1999 - Elevadores elétricos de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação; 

b) ABNT NBR 15597/2010 - Requisitos de segurança para construção e instalação de 
elevadores. Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores elétricos de passageiros e 
de elevadores elétricos de passageiros e cargas; 

c) ABNT NBR NM 313:2008 - Elevadores de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação - Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo 
pessoas com deficiência; 

d) ABNT NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão; 
e) NR-10 do Ministério do Trabalho e Emprego - Instalações e Serviços em Eletricidade. 
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4.5.1 A observação das normas de segurança constantes neste Termo de Referência não desobrigam 

à Contratada cumprir demais disposições legais pertinentes, no âmbito federal, estadual e municipal, 

sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas 

físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

4.6. Do Local de execução dos serviços:  

4.6.1. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes. 

5. DAS PERMISSÕES E LICENÇAS 

5.1. A contratada deverá providenciar todas as licenças (inclusive as previstas na legislação 

ambiental) e permissões exigidas por imposição de leis, que sejam necessárias, devendo estimar 

essas despesas e incluí-las nos preços que o oferecer em sua Proposta Comercial. 

6. DOS SEGUROS 

6.1. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros legalmente exigíveis e ainda 

aqueles que entenderem como necessários para protegê-lo de eventuais danos no decorrer da 

execução contratual. 

7. DO TRANSPORTE  

7.1. A contratada arcará com os dispêndios e será responsável pelo transporte horizontal e vertical 

necessários ao serviço, bem como, de todos os materiais, ferramentas e máquinas necessárias às 

instalações. 

8. GUARDA E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS.  

8.1. Também será responsabilidade do contratado, a guarda em local a ser indicado pela 

Administração, de todos os equipamentos, materiais e ferramentas a serem instalados ou utilizados 

na execução do serviço, até a aceitação definitiva do objeto contratado. 

9. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E CADASTRO DE 

GERADORES DE RESÍDUOS. 

9.1. A empresa vencedora deverá, imediatamente, se cadastrar como geradora de resíduos perante a 

Prefeitura deste município na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins, de acordo 

como a Lei Municipal nº 8.232/2011. Após a realização do cadastro e sem embargo de outras 

exigências porventura solicitadas pela Prefeitura deste município, cada Gerador deverá apresentar 

seu Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, elaborado nos termos do artigo 21 da Lei Federal 

nº 12.305/2010. 

9.2. A empresa vencedora do certame ficará obrigada a elaborar e apresentar o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) à Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e 

Jardins, nos termos do artigo 20 e seguintes da Lei Federal 12.305/2011, como condição para 

obtenção da Ordem de Serviço a ser expedida pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. O 
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conteúdo mínimo do PGRS e os procedimentos a serem observados, são os estabelecidos na Portaria 

SMSP nº 07/2011. 

9.3. O PGRS, elaborado pela empresa vencedora e aprovado pela Secretaria Municipal de Limpeza 

Pública, Praças e Jardins deverá ser fielmente executado pela mesma. Em caso de descumprimento 

serão autuados pela SMSP nos termos dos artigos 40, 41, 45 e 46 da Lei Municipal. 

9.4. O Manifesto de Resíduos é documentado oficial e obrigatório para o gerenciamento do descarte 

dos resíduos, impresso em 04 (quatro) vias, no aterro de entulhos do Codin ou a outra destinação, 

tudo conforme aprovado no PGRS. 

9.5. A empresa vencedora do certame deverá destinar prioritariamente os resíduos inertes gerados 

durante toda a obra para Aterro de entulhos Codin. Caso o local para descarte destes resíduos seja 

outro, ficará a mesma obrigada a apresentar documento comprobatório de que os resíduos estão 

sendo destinados para aquele local, a fim de dar cumprimento ao que estiver contido em seu Plano 

de Gerenciamento e Resíduos Sólidos. 

9.6. Em nenhuma hipótese, os resíduos, especialmente os resíduos da construção civil (RCC) poderão 

ser descartados nos PEVE’s (Ponto de Entrega Voluntária de Entulhos), nos termos do artigo 2º da Lei 

Municipal nº 8.123/2009, pois são destinados exclusivamente para pessoas físicas e em pequenos 

volumes. 

9.7. Nos casos em que a empresa contratada execute os serviços de remoção de resíduos, por meio 

de terceiros, ainda assim toda a responsabilidade pelo PGRS será da contratada. 

10. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

10.1. A empresa LICITANTE deverá apresentar os seguintes documentos relativos à qualificação 

técnica: 

a) Certidão válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo 

obrigatoriamente o registro do Responsável Técnico na área afim; 

b) Um (01) ou mais atestado(s) de capacidade técnica expedido(s), em nome da licitante, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia – CREA, da Região onde os serviços foram executados, comprovando que a empresa 

executa ou executou, no mínimo, 01 (uma) modernização integral sobre atualização tecnológica e 

adequação normativa de elevador; 

c) Comprovação de possuir em seu quadro, engenheiro em área habilitada pelo CONFEA/CREA, 

para a execução de serviços de manutenção em elevadores, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), satisfatoriamente, 

serviços modernização integral sobre atualização tecnológica e adequação normativa de elevador. 
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11. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VISITA TÉCNICA. 

11.1. As licitantes deverão incluir em seu invólucro de habilitação o atestado de Visita Técnica, 

fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado 

realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações, do ambiente tecnológico, 

da estrutura física e humana e das demais condições locais para o cumprimento das obrigações do 

objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

11.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante. 

11.3. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das propostas. 

11.4. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do 

representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente na 

data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida de 

participar da Visita Técnica. 

11.5. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante.  

11.6. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os 

serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta 

formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

11.7. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e 

exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais 

como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos 

necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local. 

11.8. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma DECLARAÇÃO FORMAL, 

ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, sob as penalidades da lei, 

informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta 

prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira 

que venham a onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ) 

12. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PREGÃO 

12.1. O objeto é classificado como serviço comum de engenharia, pois exige profissional habilitado 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsável por sua execução e 

possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos mediante 

especificações usuais de mercado. 

12.2. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.3. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item e 

total dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso. 

12.4. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, transportes 

e demais custos que incidam direta ou indiretamente; 
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13. DO PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 O prazo máximo para início da execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da data 

da assinatura do instrumento contratual e 120 (cento e vinte) dias para a conclusão total dos 

serviços, com devida instalação dos componentes e peças, disponibilizando os elevadores em 

condições de pleno funcionamento e uso. 

13.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

13.2.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota 

Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem 

com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

13.2.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações 

exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno 

quanto à sua qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório ou, em casos excepcionais, em até 90 (noventa) dias. 

13.2.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fornecido(s) em desacordo com 

os termos do Termo de Referência. 

13.2.4. Se no ato da entrega do(s) serviço(s) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, 

devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias 

correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados 

outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) 

bem(ns). 

14. DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO 

14.1. O valor do Objeto será estimado em R$ 223.291,59. (Duzentos e vinte e três mil e duzentos e 

noventa e um reais e cinquenta e nove centavos). Sendo esse a média dos valores apresentados na 

cotação, apurados conforme o orçamento detalhado, expressando a composição dos custos totais. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da Contratante: 

15.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços 

contratado(s); 

15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
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15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15.3. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços, 

proporcionando todas as facilidades para que esta possa desempenhar seus serviços nos limites do 

contrato; 

15.4. Exigir da Contratada, mediante notificação formal, independentemente de justificativa, a 

retirada imediata de qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse da 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes; 

15.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade na operação e/ou funcionamento dos 

equipamentos. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. A contratada ficará obrigada a empregar, na execução dos serviços, operários especializados, 

devidamente trajados, portando crachás de identificação, supervisionados por um Engenheiro 

Mecânico, quando for o caso, bem como afastar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

recebimento de notificação, quaisquer deles que por ventura venha a faltar com respeito à 

fiscalização ou recusar-se a utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI’s); 

16.2. Executar todos os testes de segurança dos elevadores especificados nos manuais técnicos e na 

legislação em vigor; 

16.3. Providenciar em até 15 (quinze) dias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da região competente, contados da data de 

assinatura do contrato, assumindo todas as taxas e despesas dela decorrentes; 

16.4. A contratada deverá previamente registrar os serviços no CREA, cuja cópia da ART deverá ser 

entregue à fiscalização, antes do início da execução da obra; 

16.5. A contratada deverá previamente designar o responsável (preposto) pela execução da obra 

(durante todo o período de execução dos serviços), o qual deverá recair em profissional habilitado 

(Engenheiro) devidamente registrado no CREA; 

16.6. Quando solicitado, o preposto deverá estar imediatamente nas dependências da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes, para resolver qualquer situação referente à execução do 

serviço. Na impossibilidade da presença imediata do preposto, a Contratada deverá apresentar 

substituto; 

16.7. Disponibilizar o telefone celular, fixo e e-mail do Preposto para prontidão permanente (vinte e 

quatro horas - sete dias por semana); 

16.8. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho; 
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16.9. Apresentar, por ocasião do ato da assinatura do contrato, relação de profissionais que 

desempenharão os serviços contratados, composta de um Engenheiro Mecânico; 

16.10. A contratada, caso necessite algum esclarecimento técnico, poderá solicitar à fiscalização 

cópia dos projetos arquitetônicos e instalações da Câmara Municipal; 

16.11. Serão por conta da contratada as peças, materiais e a execução de todos os serviços 

necessários, incluídas as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, além dos equipamentos 

indispensáveis à boa execução dos serviços, entre eles os EPI’s (equipamentos de proteção 

individual), que, além de serem fornecidos, deverão ter seus usos garantidos pela contratada, de 

acordo com a NR 18. Portanto, todos os serviços contratados ficarão por conta da contratada, tais 

como traslado de materiais e equipamentos, furação em parede, solda, serragem, pintura, dentre 

outros. 

16.12. Fornecer equipamentos, acessórios, ferramentas, meio de transporte, alimentação e 

hospedagem aos seus funcionários para boa execução dos serviços, objeto do contrato; 

16.13. Proceder o pagamento dos tributos Federais, Estaduais e Municipais decorrentes da prestação 

de serviços em vigência no contrato que, por lei, sejam de sua responsabilidade; 

16.14. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, 

apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

 

16.15. Responder por toda e qualquer reclamação relacionada à execução do contrato e arcar com 

os ônus decorrentes de ações judiciais por danos materiais e morais que sejam ajuizadas por 

terceiros contra a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes; 

16.16. Comunicar à Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

16.17. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado; 

16.18. A contratada ficará ainda responsável pela fixação de todos os avisos relacionados ao uso 

correto e segurança do equipamento, tudo em conformidade com a legislação pertinente; 

16.19. Todo o material remanescente da execução dos serviços, inclusive entulhos, deverão ser 

removidos pela contratada, que por sua vez deverá providenciar a colocação de container para a 

devida remoção e descarte; 

16.20. Para a retirada dos locais onde estão instalados os equipamentos, peças ou partes que 

compõem os elevadores a Contratada deverá solicitar autorização ao fiscal do contrato; 

16.21. Recompor o ambiente em sua forma original quando for efetuada qualquer remoção, 

demolição, abertura de valas, furos ou outras alterações que afetem a estrutura física de algum 

recinto, utilizando materiais e ferramentas próprios, conforme orientação do fiscal; 
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16.22 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

16.23 Os serviços poderão ser executados de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 18h e de 

acordo com o horário estabelecido pela Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato da Construção 

Civil. A contratada poderá também efetuar os serviços nos finais de semana ou feriados e em horário 

diverso, desde que prévia e devidamente autorizada pela fiscalização do contratante; 

16.24. Ao considerarem-se concluídos os serviços pela fiscalização, os locais relativos à execução dos 

mesmos deverão ser completamente limpos e entregues sem manchas ou crostas de qualquer tipo. 

A fiscalização do contratante exigirá da contratada a entrega de documentação que ateste a 

habilitação técnica de utilização do elevador, inclusive testes de carga e de queda livre. Tudo de 

acordo com a legislação pertinente. 

16.25. Manter sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que tiver acesso por força 

do contrato, sob pena de não o fazendo, responder pelos danos e prejuízos decorrentes da 

divulgação indevida; 

16.26. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes; 

 

16.27. Recomenda-se que a Contratada que não tiver matriz em Campos dos Goytacazes-RJ, tenha 

escritório de apoio na cidade, durante a vigência do contrato, com autonomia ampla, geral e 

irrestrita, para fiscalização própria e acompanhamento contratual, inclusive nas tomadas de decisões 

sobre qualquer assunto referente ao objeto e demais itens deste Termo de Referência. 

16.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17. DAS PEÇAS E INSUMOS 

17.1. As peças a serem empregadas serão genuínas. Na falta destas no mercado nacional outras 

poderão substituí-las desde que previamente autorizado pelo fiscal, podendo, porém, serem 

rejeitadas caso não satisfaçam os padrões exigidos nos manuais técnicos e neste termo. 

17.2. Para tanto, assim serão definidas: 

17.2.1. Peças Genuínas - Peças que seguem as especificações e características técnicas exigidas na 

linha de produção dos equipamentos, exclusivamente apresentam embalagens da marca dos 

equipamentos e comercializadas somente nas redes autorizadas. 

17.2.2. Peças Originais - São peças que apresentam logomarca distinta da marca dos equipamentos, 

porém poderão ter adequação de utilização alternativa ou intercâmbio com a marca dos 

equipamentos, pois poderão ou não apresentar as mesmas especificações técnicas ou qualidade. 
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17.2.3. Peças Genéricas - Peças produzidas por fabricantes independentes, pois tem marca distinta 

dos equipamentos, e não são homologadas pela montadora dos equipamentos, também conhecidas 

como peças alternativas ou paralelas. 

18. DA GARANTIA DOS COMPONENTES E SERVIÇOS REALIZADOS 

18.1. Os componentes, peças e serviços utilizados na modernização do elevador objeto deste Termo 

de Referência deverão ter garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de entrega 

total dos serviços, registrada no Termo de Recebimento Definitivo, desde que comprovada o dano na 

peça/componente e mantido um serviço de manutenção preventiva mensal e regular do elevador; 

18.2. Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais 

utilizados na modernização do elevador que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão 

ser imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem 

ônus para o contratante, incluindo-se a mão de obra; 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

21. CONTROLE E REGIME DE EXECUÇÃO  

21.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços contratados, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

21.2. O recebimento de bens e serviços contratados de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

21.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

21.5. O regime a ser adotado é o de empreitada por preço global, de acordo com o art. 6º da Lei 

8666/93. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

do documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

22.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”, pelos servidores 

competentes, na nota fiscal apresentada. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

22.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

22.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.6. O pagamento será realizado conforme medição e autorização Setor responsável, mediante 

apresentação de Nota Fiscal e CNDs: Conjunta Federal, Estadual, Municipal, FGTS e outras que se 

façam necessárias. 

22.7. A Contratada fica obrigada a manter a regularidade trabalhista, nos termos da Lei n. 

12.440/2011, a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRT- FGTS) e à 

Fazenda Nacional (Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), emitida pela Secretaria da Receita Federal - 

SRF e Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional -  PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 

1751, 02/10/2014 e suas alterações, independente de solicitação; 

22.8. Os pagamentos a serem efetuados à Contratada estarão sujeitos, quando for o caso, à retenção 

dos tributos e contribuições na forma determinada em lei, ficando a Contratada incumbida de fazer 

as comprovações necessárias na hipótese da não retenção; 

22.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 

de prestação dos serviços previstos no § 5º - C, art. 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da 

documentação de comprovação que fará jus ao tratamento tributário diferenciado. 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Em caso da Contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo, falhar ou 

fraudar na sua execução, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Contrato e das demais comunicações legais. 

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Contratante poderá aplicar a Contratada multa 

administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

23.3. A contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução do objeto, à multa moratória de até 

1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços, por dia útil excedente ao prazo estabelecido. 

23.4. Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. 

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

24. DA SUSTENTABILIDADE 

24.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de 

sustentabilidade ambiental na execução de serviços e no fornecimento de materiais de 

consumo, insumos para a CMCG: 

 

a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 

b. Acondicionar os materiais em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre gestão de resíduos sólidos; 

d. Adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a 

potencializar o reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros insumos 

envolvidos no objeto da licitação/contratação; 

e. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1 Rubrica Orçamentária: 1.01.122.0095.2724.0000, Natureza de Despesa 33.90.39. 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

52 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

26.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666/93; 

26.3. Os casos omissos serão solucionados pela Superintendência Administrativa da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes. 

27. ANEXOS 

27.1. ANEXO I – PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO 

 

Campos dos Goytacazes, 15 de março de 2023. 

 

_________________________________________ 
Welington Alves Torraca 

Diretor de Aquisições 
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ANEXO I – PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO 

 

 

 

 

 

 DESCRIÇÃO
BANCO DE 

PREÇOS
EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 EMPRESA 4 UNIDADE.

MÉDIA DE 

PREÇO
QUANTIDADE PREÇO TOTAL 

1

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 

modernização tecnológica e estética do elevador do plenário, instalado no edifício 

sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ.Garantia mínima de 24 

meses.

 R$    245.484,95  R$ 215.500,00  R$ 193.423,00  R$ 239.700,00  R$ 222.350,00 UNIDADE.  R$       223.291,59  1 223.291,59R$              

PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO
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